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REGULAMENTO GERAL da COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011 

 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Artigo 1o - Este regulamento é o conjunto das disposições que regem a COPA UNIVERSITÁRIA 
PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011. 
 
Artigo 2o - As entidades participantes da COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011 
serão consideradas conhecedoras das leis esportivas, das regras e regulamentos das federações 
competentes e deste Regulamento, e assim se submeterão, sem reserva alguma, as consequências que dele 
possa emanar. 
 
Artigo 3o - É de competência do DEPARTAMENTO TÉCNICO da LIGA ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA 
PAULISTA que organiza a COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011, interpretar este 
regulamento, zelar pela execução e resolver os casos omissos e duvidosos, sempre sob supervisão da 
DIRETORIA EXECUTIVA da LIGA ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA. 
 

II – DAS MODALIDADES E FORMAS DE DISPUTA 
 
Artigo 4o - As modalidades em disputa serão BASQUETEBOL, FUTSAL, HANDEBOL e VOLEIBOL para 
ambos os sexos. 
 
Parágrafo Primeiro – Durante a realização da COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 
2011 serão oferecidas OUTRAS MODALIDADES a fim de fomentar o intercâmbio esportivo entre as 
entidades participantes. 
 
Parágrafo Segundo – A COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011 será dividida em 
SÉRIES OURO, PRATA, BRONZE E ASSIM POR DIANTE com base nos resultados gerais de cada 
modalidade nos JOGOS UNIVERSITÁRIOS PAULISTAS – 2º SEMESTRE 2010. 
 
Parágrafo Terceiro – Haverá o ACESSO e DESCENSO SEMESTRAL baseado nos RESULTADOS 
GERAIS por MODALIDADES em disputa com ACESSO das equipes classificadas em PRIMEIROS e 
SEGUNDOS LUGARES das SÉRIES PRATA, BRONZE e assim por diante e o DESCENSO dos 
PENÚLTIMOS e ÚLTIMOS LUGARES das SÉRIES OURO, PRATA e assim por diante. 
 
Parágrafo Quarto – As EQUIPES DAS ENTIDADES que não participaram dos torneios anteriores serão 
inseridos na ÚLTIMA DIVISÃO existente por modalidade. 
 

III - DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES 
 
Artigo 5º - Cada entidade poderá inscrever apenas uma equipe por modalidade e sexo. 
 
Parágrafo Único - Os limites de ATLETAS por modalidade/sexo nas partidas constam do Regulamento 
Técnico específico de cada modalidade. 
 
Artigo 6º - Durante as partidas haverá o limite de participação de ATLETAS FEDERADOS no ano corrente 
com a realização de EQUIVALÊNCIA entre as equipes. 
 
Parágrafo Primeiro – As entidades deverão enviar ofício em papel timbrado com a citação dos nomes 
completos, número do RG e a modalidade na qual está FEDERADO no ANO CORRENTE a fim de 
participação do atleta nas partidas. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o nome do atleta não seja enviado com até 05 (CINCO) dias úteis de 
antecedência e não conste no BOLETIM OFICIAL da semana de realização do jogo, o mesmo estará 
impossibilitado de participar da partida. 
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Parágrafo Terceiro – As informações enviadas pelas ENTIDADES são de RESPONSABILIDADE TOTAL 
das mesmas, isentando a LIGA ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA de quaisquer prejuízos que 
possa causar para o atleta ou ainda para a equipe. 
 
Parágrafo Quarto – A partir da primeira listagem divulgada pela entidade, a mesma não poderá EXCLUIR 
ATLETAS FEDERADOS somente sendo permitida a INCLUSÃO dos mesmos. 
 
Parágrafo Quinto – O ATLETA FEDERADO em uma determinada modalidade poderá participar de outra 
modalidade desde que não seja FEDERADO baseado na listagem enviada pela sua entidade e divulgada no 
BOLETIM OFICIAL da semana. 
 
Parágrafo Sexto – NESTE CASO CITADO ACIMA, O ATLETA QUE FOR PARTICIPAR DE MAIS UMA 
MODALIDADE, DEVERÁ REALIZAR A CONFECÇÃO DE UMA NOVA CARTEIRA PELO PREÇO DE R$ 
5,00 (CINCO REAIS). 
 
Parágrafo Sétimo – A EQUIVALÊNCIA dar-se-á pela LISTAGEM OFICIAL divulgada nos BOLETINS 
OFICIAIS semanais divulgados pela LIGA ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA. 
 
Parágrafo Oitavo – As ENTIDADES ESPORTIVAS que não tiverem ATLETAS FEDERADOS em vossas 
modalidades esportivas, vossos ADVERSÁRIOS poderão utilizar somente 01 (HUM) ATLETA FEDERADO 
POR PARTIDA. 
 
Parágrafo Nono – Os ATLETAS FEDERADOS deverão estar inscritos OBRIGATORIAMENTE na 
LISTAGEM OFICIAL divulgada nos BOLETINS OFICIAIS SEMANAIS divulgados pela LIGA 
ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA até 30 (TRINTA) DIAS APÓS O INÍCIO DA COPA 
UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º SEMESTRE 2011. 
 
Parágrafo Décimo – Os ATLETAS FEDERADOS estarão isentos de participar de 50% (CINQUENTA 
POR CENTO) dos jogos de vossas equipes caso as entidades por eles responsáveis comprovem que a 
porcentagem não foi atingida devido à realização da EQUIVALÊNCIA nas partidas da FASE 
CLASSIFICATÓRIA. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – QUANDO OCORRER A UTILIZAÇÃO DE ATLETA FEDERADO EM 
DESACORDO COM O REGULAMENTO PRESENTE, A EQUIPE INFRATORA SERÁ 
AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA DA COMPETIÇÃO E SERÁ CLASSIFICADA NA ÚLTIMA 
COLOCAÇÃO DO TORNEIO, SENDO REBAIXADA PARA A SÉRIE SUBSEQUENTE. 
 

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 7º - Somente será válido as informações publicadas nos BOLETINS OFICIAIS da LIGA 
ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA disponíveis no site (www.ligapaulista.com). 
 
Parágrafo Único - Os BOLETINS OFICIAIS referentes à COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º 
SEMESTRE 2011 serão considerados normativos e farão parte integrante do regulamento geral de 
competição. 
 
Artigo 8º - Os órgãos responsáveis pela realização da COPA UNIVERSITÁRIA PAULISTA – 1º 
SEMESTRE 2011 não se responsabilizam por acidentes sofridos ou causados pelos participantes deste 
evento durante todo o período de sua realização. 
 
Artigo 9º - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pelo DEPARTAMENTO TÉCNICO da 
LIGA ESPORTIVA UNIVERSITÁRIA PAULISTA. 


